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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

 
 
 
PETIÇÃO CÍVEL (241)  Nº 0600157-46.2022.6.00.0000 (PJe) - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
 
RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
REQUERENTE: WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
Advogados do(a) REQUERENTE: NEIRIVAL RODRIGUES PEDRACA - RO9634-A, TIAGO
RAMOS PESSOA - RO10566-A, WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA - RO2694 
 
PETIÇÃO CÍVEL. ELEIÇÕES 2018. DEPUTADO ESTADUAL. CASSAÇÃO. ARESTO DO
TRE/RO. TRÂNSITO EM JULGADO. IMUTABILIDADE. ORDEM DE RETOTALIZAÇÃO PELO
TSE. NÃO CABIMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
 
1. Trata-se de petição protocolada por primeiro suplente de deputado estadual de Rondônia nas
Eleições 2018, em que se requer seja determinada a retotalização dos votos desse cargo em
decorrência de ter sido cassado por captação ilícita de recursos (art. 30-A da Lei 9.504/97), na
Representação 0600005-88.2019.6.22.0000, o diploma de parlamentar eleito por aliança diversa
daquela pela qual concorreu o autor. 
 
2. No acórdão respectivo, determinou-se que “[c]onsiderando o disposto no art. 121, § 4º, IV, da
Constituição Federal e o art. 257, § 2º, do Código Eleitoral, caso seja interposto recurso ordinário
à instância superior, se mantida a decisão desta Corte Regional pelo c. TSE, expeça-se, após a
devida comunicação ao TRE-RO, ofício ao Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do
Estado de Rondônia para afastar José Geraldo Santos Alves Pinheiro do cargo de Deputado
Estadual e empossar o respectivo suplente, nos termos do art. 218, II, da Resolução TSE n.
23.554/17”.  
 
3. Como se vê, houve determinação expressa da Corte de origem para que se aplique in casu a
regra do art. 218, II, da Res.-TSE 23.554/2017, que determinava o cômputo para a legenda dos
votos dados a candidato “cujo registro esteja deferido na data do pleito, porém tenha sido
posteriormente cassado por decisão em ação autônoma, caso a decisão condenatória seja
publicada depois das eleições”. O ora peticionante, contudo, não recorreu contra essa decisão.
 
4. Por outro lado, neguei seguimento aos recursos ordinários da parte contrária em face do
referido aresto, que não ultrapassaram a barreira da admissibilidade, um deles por ser
intempestivo e o outro em virtude do não cabimento de recurso autônomo de assistente simples.
 
5. Disso decorre a manutenção in totum do acórdão do TRE/RO, pois não cabe a esta Corte
Superior realizar qualquer tipo de juízo a respeito do mérito da demanda sem que tenha
conhecido dos recursos interpostos contra o aresto a quo, uma vez que a interposição de recurso
inadmissível não obsta a formação da coisa julgada. 
 
6. É inviável, portanto, que este Tribunal modifique de ofício parte do teor do acórdão proferido
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pelo TRE/RO para determinar a retotalização dos votos do cargo de deputado estadual de
Rondônia sem computar aqueles dados ao parlamentar que teve seu diploma cassado. 
 
7. Petição a que se nega seguimento.
 

 
 

 
DECISÃO

 
Trata-se de petição protocolada por Williames Pimentel de Oliveira, primeiro

suplente de deputado estadual de Rondônia nas Eleições 2018 pela Coligação MDB/PV, com
pedido de tutela antecipada de urgência, em que requer seja determinada a retotalização dos
votos do cargo de deputado estadual de Rondônia em decorrência da cassação do diploma do
parlamentar eleito José Geraldo Santos Alves Pinheiros nos autos da Representação 0600005-
88.2019.6.22.0000 (atualmente em sede de recurso ordinário).

 

Sustenta, de início, que faltou, na decisão monocrática em que neguei seguimento
aos recursos ordinários interpostos naquele feito, a ordem para que o TRE/RO retotalize os votos,
nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte.

 

Aponta, nesse contexto, que os votos obtidos por José Geraldo Santos Alves
Pinheiro são nulos e não se aproveitam para a respectiva legenda. Assim, “com a anulação dos
votos e a devida retotalização, advirá a sucessão de uma cadeira para a coligação MDB/PV”, da
qual é primeiro suplente. 

 

Acrescenta que a tutela de urgência é cabível, pois o fumus boni iuris está
demonstrado nos precedentes do TSE que indicou e o perigo na demora decorre da decisão,
datada de 30/3/2022, em que se negou seguimento aos recursos ordinários 0600005-88.

 

Em anexo à petição sob ID 157.435.595, o autor colaciona notícias jornalísticas que,
segundo alega, evidenciam o periculum in mora.

 

O suplente de Deputado Estadual pela Coligação PMN/PSC/PCdoB, Jesuíno Silva
Boabaid protocolou a petição sob ID 157.445.343, como terceiro interessado, pugnando pelo não
conhecimento do pedido.  

 

É o relatório. Decido.

 

Num. 157448644 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BENEDITO GONÇALVES - 07/04/2022 12:01:43
https://pje.tse.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22040712014322100000156142340
Número do documento: 22040712014322100000156142340



Na espécie, é incontroverso que José Geraldo dos Santos Alves Pinheiro, Deputado
Estadual de Rondônia eleito em 2018, teve seu diploma cassado no bojo de representação por
captação ilícita de recursos (art. 30-A da Lei 9.504/97). O aresto unânime do TRE/RO proferido
naqueles autos (0600005-88) foi assim ementado:

 

Eleições 2018. Representação. Candidato. Deputado estadual. Artigo
30-A. Lei n. 9.504/1997. Preliminares rejeitadas. Emprego de recursos de origem não
identificada (RONI). Vulnerabilidade do bem jurídico tutelado. Representação
procedente.

I – Em razão do princípio da unidade, pode o Procurador Regional
Eleitoral ratificar os atos praticados pelo Promotor Eleitoral em investigação preliminar.

II – Desde que circunscritas à causa de pedir, a parte autora pode
requerer diligências após a juntada da contestação.

III – A decretação de nulidade reclama a demonstração de efetivo
prejuízo da parte.

IV – É regular a abertura de investigação a partir de denúncia anônima,
desde que realizadas outras diligências para averiguar os fatos noticiados.

V – A Lei Complementar n. 64/90 autoriza o julgador a realizar, ex
officio ou a requerimento das partes, outras diligências processuais necessárias para a
busca da verdade real.

VI – A utilização de recursos de origem não identificada (RONI) malfere
o bem jurídico tutelado pelo art. 30-A da Lei n. 9.504/97, que é a regularidade da
disputa eleitoral e, portanto, enseja a cassação de diploma.

VII – Representação julgada procedente.

 

Ademais, no dispositivo do voto condutor do acórdão determinou-se que
“[c]onsiderando o disposto no art. 121, § 4º, IV, da Constituição Federal e o art. 257, § 2º, do
Código Eleitoral, caso seja interposto recurso ordinário à instância superior, se mantida a decisão
desta Corte Regional pelo c. TSE, expeça-se, após a devida comunicação ao TRE-RO, ofício ao
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia para afastar José Geraldo
Santos Alves Pinheiro do cargo de Deputado Estadual e empossar o respectivo suplente, nos
termos do art. 218, II, da Resolução TSE n. 23.554/17” (ID 157.315.717 do RO 0600005-88) (sem
destaque no original).  

 

Como se vê, houve determinação expressa da Corte de origem para que se aplique
in casu a regra do art. 218, II, da Res.-TSE 23.554/2017, que determinava o cômputo para a
legenda dos votos dados a candidato “cujo registro esteja deferido na data do pleito, porém tenha
sido posteriormente cassado por decisão em ação autônoma, caso a decisão condenatória seja
publicada depois das eleições”.

 

Contudo, o ora peticionante não interpôs recurso visando reformar o acórdão do
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TRE/RO nessa parte.

 

Por outro lado, neguei seguimento aos recursos ordinários interpostos pela parte
contrária em face do referido aresto, em decisum assim sintetizado (ID 157.429.330 do RO
0600005-88):

 

RECURSOS ORDINÁRIOS. ELEIÇÕES 2018.  DEPUTADO
ESTADUAL. REPRESENTAÇÃO. ARRECADAÇÃO E GASTOS ILÍCITOS DE
RECURSOS DE CAMPANHA. ART. 30-A DA LEI 9.504/97. PRIMEIRO RECURSO.
INTEMPESTIVIDADE. ART. 276, § 1º, DO CÓDIGO ELEITORAL. SEGUNDO
RECURSO. ASSISTENTE SIMPLES. AUSÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. PARTE
ASSISTIDA. PRECEDENTES. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. Recursos ordinários interpostos por partes distintas – um deles por
Deputado Estadual eleito em 2018 por Rondônia e o outro por assistente simples do
Ministério Público – contra arestos nos quais o TRE/RO, à unanimidade, cassou o
diploma do primeiro recorrente por arrecadação e captação de recursos de campanha
(art. 30-A da Lei 9.504/97) e, por outro vértice, admitiu o ingresso de terceiro
interessado no feito.

2. Consoante o art. 276, II e § 1º, do Código Eleitoral, o prazo para
interpor recurso ordinário é de três dias contados da publicação do acórdão recorrido.

3. No caso, o acórdão proferido pelo TRE/RO nos embargos
declaratórios foi publicado em 21/1/2022, ao passo que o protocolo do primeiro recurso
ordinário ocorreu apenas em 28/1/2022, sendo, portanto, manifestamente intempestivo.

4. Quanto ao segundo recurso, a jurisprudência pacífica desta Corte,
reafirmada na vigência do Código de Processo Civil de 2015, é de que não se admite a
interposição de recurso autônomo por assistente simples nos casos em que a parte
assistida não se insurgiu em face de decisum que lhe foi desfavorável. Precedentes.

5. Na hipótese, o Ministério Público – autor da representação – não
recorreu do aresto regional quanto à admissão de Willames Pimentel de Oliveira como
assistente simples.

6. Recursos ordinários a que se nega seguimento.

 

Verifica-se, assim, que referidos apelos não ultrapassaram a barreira da
admissibilidade, um deles por ser intempestivo e o outro em virtude do não cabimento de recurso
autônomo de assistente simples.

 

Disso decorre a manutenção in totum do acórdão do TRE/RO, pois não cabe a esta
Corte Superior realizar qualquer tipo de juízo a respeito do mérito da demanda sem que tenha
conhecido dos recursos interpostos contra o aresto a quo. Nesse sentido, menciono a lição de
Alexandre Freitas Câmara:
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O juízo de admissibilidade é preliminar ao juízo de mérito. E que fique
claro que se emprega o termo preliminar, aqui, no seu sentido mais preciso. Quer-se
dizer, então, que o juízo de admissibilidade é necessariamente prévio ao juízo de
mérito e, dependendo do resultado a que se chegue em sua apreciação, não será
possível passar-se ao exame do mérito do recurso. Este só poderá ser apreciado se o
juízo de admissibilidade tiver sido positivo, isto é, se o recurso for reputado admissível.

(O Novo Processo Civil Brasileiro. 6. ed. rev. e atual. São Paulo: Atlas,
2020, p. 499)

 

Referido autor esclarece, ainda, que a interposição de recurso inadmissível não
obsta a formação da coisa julgada. Confira-se:

 

É que, uma vez interposto recurso admissível – isto é, recurso que
preencha todos os seus requisitos de admissibilidade –, a decisão recorrida não se
estabiliza, não se torna firme (não havendo que se falar nem em preclusão da matéria
decidida nem em formação – se for o caso – de coisa julgada). Evidentemente, porém,
este efeito só se produz se o recurso for admissível, mas não se é ele inadmissível.
Basta pensar no caso de um recurso intempestivamente interposto contra uma
sentença de mérito. É evidente que, neste caso, não poderia o recurso intempestivo
impedir a formação de uma coisa julgada que, no momento de sua interposição, já
estava formada.

(O Novo Processo Civil Brasileiro. 6. ed. rev. e atual. São Paulo: Atlas,
2020, p. 509)

 

É incabível, portanto, que esta Corte modifique de ofício parte do teor do acórdão
proferido pelo TRE/RO para determinar a retotalização dos votos do cargo de deputado estadual
de Rondônia sem computar aqueles dados ao parlamentar que teve seu diploma cassado. 

 

Anoto, por fim, que não se aplicam os precedentes desta Corte mencionados na
inicial por ausência de similitude fática, uma vez que naqueles casos os recursos dirigidos a este
Tribunal foram conhecidos. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à petição, nos termos do art. 36, § 6º, do RI-TSE.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Brasília (DF), 5 de abril de 2022.
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Ministro BENEDITO GONÇALVES

Relator
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